
 

 

 

 
PORTARIA  Nº. 026, 20 DE OUTUBRO DE 2020 

 
 

 

              Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do 

Passa Quatro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

             RESOLVEM: 

 

              Artigo 1º - De acordo com o Decreto Municipal nº 2.977, de 16 de outubro de 2020, o 

ponto facultativo em comemoração ao Dia do Funcionário Público será postergado para sexta-

feira, dia 30 de outubro de 2020.  

 

             Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

             Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, 20 de outubro de 2020. 

 

 
 
 

Ver. PAULO CÉSAR MISSIATO 
Presidente 

 
 
 
 

Ver. JULIANA GARCIA LORENCETTI           Ver. KLEBER ALESSANDRO BOROTTO 
1º Secretário      2º Secretário  

 
 
 
Publicado no Átrio da Câmara Municipal, em 20 de outubro de 2020. 
 
 
 
ANTONIO MARCOS GIROTTO 
Diretor Geral 

 


